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Certificado de registro de marca

Processo nº: 923388150

.

O Instituto Nacional da Propriedade Industrial, para garantia da propriedade e do uso exclusivo, 
certifica que a marca abaixo reproduzida encontra-se registrada nos termos das normas legais e 
regularmente em vigor, mediante as seguintes características e condições:

  
Data de depósito: 24/06/2021

Data da concessão: 09/08/2022
Fim da vigência: 09/08/2032

 
Titular: THE BEST STORE - VESTUÁRIO EIRELI [BR/PR] 
CNPJ: 23758849000124

Endereço: Av. Advogado Horácio Raccanello Filho, 4840 - Zona 07, 87020-035, 
Maringa, PARANÁ, BRASIL

Apresentação: Mista
Natureza: Marca de Produto/Serviço

CFE(4): 26.13.25 e 27.5.1 
NCL(11): 25 

Especificação: Agasalhos para as mãos;Aventais [vestuário];Beca;Bermuda para 
prática de esporte;Bermudas;Biquíni;Blazers [vestuário];Bonés;Botas 
*;Calçado esportivo;Calçados *;Calças compridas;Calções de 
banho;Calções de banho [sungas];Camisas;Camisas 
desportivas;Camisetas;Camisetas regata para a prática de 
esportes;Capuzes [vestuário];Casacos [jaquetas];Casulas sacerdotais 
[vestimenta];Chapéus [chapelaria];Chapéus de papel 
[vestuário];Chinelo [vestuário comum];Cintos [vestuário];Cintos porta-
moedas [vestuário];Colarinhos [vestuário];Coletes;Coletes [roupa 
íntima];Combinações [vestuário];Cuecas;Cuecas boxer;Escapulários 
[vestuário];Leggings [calças];Luvas 
[vestuário];Macacões;Maiô;Malhas [vestuário];Peles 
[vestuário];Pulôveres;Roupa para ginástica;Roupas de banho;Roupas 
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de couro;Roupas de imitação de couro;Roupas de praia;Saias;Saias-
calças;Suéteres;Ternos;Trajes;Trajes de banho;Vestuário *;Vestuário 
confeccionado (da classe 25) 

1
Rio de Janeiro, 09/08/2022

 

Felipe Augusto Melo de Oliveira
Diretor

A proteção conferida pelo presente registro de marca tem como limite o disposto no art. 124, incisos II, VI, VIII, XVIII e XXI, da Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996.
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